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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA LOCAçÃO DE IMÓVEL DE
PESSOA FÍSICA OU JURIDICA N" OO4/20í9-SEMED

O MUNICIPIO DE IMPERATRIZ, pessoa Juridica de direito publico
interno, incrita no CNPJ 06.158.455/0004-16 por meio da SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, localizada à Rua Urbano Santos, í657 - Juçara-
lmperatriz - MA, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Educação,
o Sr. Josenildo Jose FerreiÍa, bíasileiro, casado. portador do RG n'4224693
SSP/PE e do CPF no 781774.724-53, no uso de suas prerrogativas legais e
considerando o disposto no por meio da Comissáo de Chamamento Público da
Secretaria Municipal de Educaçáo, em conformidade com a Portaria 972012019,
publicada no dia 2710312019, no uso de suas atribuições, com observância das
disposições da Lei 8.666/93 e alteraçóes posteriores, torna público o presente
Editãl com o qual convida os PROPRIETARIOS (pessoa fisica ou jurídica) a
apresentar proposta comercial para locaçâo de imóveis para Íins de
funcionamenlo de ESCOLAS, CRECHES E PREOIOS AOMINISTRATIVOS
VINCULADOS A ESTA SECRETÁRIA,

1 - REQUISITOS NECESSÁRIOS DO IMÓVEL:
'1 1 - Os imôveis pretendidos para locação deverá atender as especiÍicaçÕes
contantes no Anexos deste Edital.

2. DOS ANEXOS

a) Anexo I - RelaÇão de Escolas, Creches e Predios Administrativos:

b) Anexo ll - Proposta de Locaçâo (Preços);

c) Anexo lll - Declaração de lnexistência de Fato lmpeditivo

Superveniente à Habilitaçáo;

d) Anexo lV - Justificativa para Contratação Direta

e) Anexo V Modelo de Declaração dando Ciência de que Cumprem plenamenle

os Requisitos de Habilitação;

í)Anexo Vl - Minuta do Contrato.

2.í - DA DOTAÇÃO
2.1.1 - As despesas decoÍrentes desta licitação correrão à conta das seguintes
dotaçÕes orçamentárias:
ESCOLAS / CRECHES
Dotaçáo: 3.02.09.12.0043.2130 - MANUT. E DESENV. OO ENSTNO
FUNDAMENTAL
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Natureza: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Ficha: 681
Natureza: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Ficha: 682
FONTÊ DE RECURSoS: 0.1.05 - RECURSO FUNDEB 40%

3 . DOCUMENTAçÃO DE HABILITAçÃO E PROPOSTA DE PREÇOS

DOCUMENTAçÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREçOS
3.'1 A documentaçáo de habilitação e a proposta de preço deverá ser apresentada
em envelope lacrado, trazendo em sua parte externa os dizeres abaixo e a
seguinte documentação:

A Comissão de chamamento Público da SEMED
Chamamento Público n'004/20'19 - SEMED
Rua Urbano Santos, '1657 - Juçara- lmpêratriz - MA.
(Razáo social ou nome comercial do licitante e endereço)

3.2 Os documentos necessários à habilitaçáo, abâixo relacionados, poderão ser
apresentados em original, os quais farão parte do processo licitatório, por
qualquer processo de cópia autenticada por cârtório competente ou por servidor
da AdministraÇão Pública. ou publicação em órgão da imprensa oficial,
observados sempre os respectivos prazos de validade:

3.2.í No caso de Pessoa Fisica
Cédula de identidade:
Cadastro Pessoa Flsica (CPF);
Comprovante de enderço em nome da pessoa física ou ânexo com

documento que o vincule;
d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (tributos, e
contribuiçóes federais e divida ativa e previdenciária);
e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede
do licitante (tributos e conÍibuiçÕes estadual e divida ativa);
0 Certidáo Negativa de Execução Patrimonial, expedida no domicílio da
pessoa físcia;
g) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domjcílio ou sede
do licitante:
h) Prova de regulaÍidade para com a Fazenda Municipal do imóvel a ser
locado:

i) Certidão de lnteiro do Teor do lmóvel expedida no prazo de 90 (noventâ)
dias pelo Cartório Competente, ou Registro do lmóvel, ou Titulo DeÍinitivo;

a
b
c
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j)DeclaÍação de inexistência de fato impeditivo superveniente à habilitaçáo

3.2.2 No caso de Pêssoâ Jurídica

3.2.2.1 Os documentos necessários à habilitaçáo, abaixo relacionados, poderáo

ser apresentâdos em original, os quais faráo parte do processo licitatório, por

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor
da Administração Pública, ou publicaÉo em ôrgáo da imprensa oficial,

observados sempre os respectivos prazos de validâde:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado,
âcompanhado com documentos pessoais dos sócios, em se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açÕes, acompanhado de
documentos de eleiçoes de seus administradores inscrição do ato constitutivo, no
caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

b.1) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva,

b.2) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada
de prova de diretoria em exercicio; e

b.3) decreto de autorizaÇão, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo Orgáo competente, quando a atividade assim o exigir.

c) prova de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ);

d) prova de regularidade para com â Fazenda Federal (Íributos e ContribuiçÕes
Federais e Dívida Ativa e Previdenciária)t

ê) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do
licitante (Tributos e Contribuiçóes Estaduais e Dívida Ativa),

0 prova de regulaÍidade para com a Fazenda l/unicipal do domicilio ou sede do
licitantei

9) prova de regularidade para com a Fazenda Municipâl referente ao imóvel a ser
locado:

h) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos
encargos sociais instituidos por lej;
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i) Certidáo negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo dis
da sede da pessoa juridica emitida a menos de 60 dias da data fixa
abertura da Licitaçãoi

j) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratuali

l) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

3.2.22. Se o licitante for a matriz. todos os documentos deverão estar com o
número do CNPJ da matriz, ou

3.2.22.1. Se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar com o
número do CNPJ da filial, exceto quanto à Certidáo Negativa de Débito junto ao
INSS. por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem
assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o
recolhimento dos encargos centralizado, devendo apresentar, neste caso, o
documênto comprobatório de autorização para a centralização.

3.2.2.2.2. Setáo dispensados da apresentação de documentos com o número do
CNPJ da Íilial aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos
somente em nome da metriz.

3.2.2.2.3. As certidóes e documentos emitidos eletronicamente pela lnternet,
somente produziráo efeitos com a confirmação da autenticidade no endereço
eletrônico do órgão emissor.

3.2.2.2.4. O náo atendimento de quâlquer exigência ou condição deste item
implicará na dêclâssificação do proponente.

3.3. PROPOSTA DE PREÇO

3.3.'I VALIDADE DÂ PROPOSTA

,,óL

a) A validade da propostã de preços deverá ser de, no mínimo, 90 (noventa) dias
contados da data para a entrega da mesma, determinada neste edital. No preço
proposto deverão estar inclusos todos os impostos, taxas, etc.
b) O valor efetivo da locaçáo será definido posteriormente, em razão das
condiçôes de aproveitâmênto dos imóveis oferecidos e depois de verificados o
atendimento aos requisitos estabelecidos neste edital e da compatibilidade de seu
valor atestada por melo de têcnico especializado na elaboração de laudo de
avaliação imobiliária contratado pelo município para tal finaíidade. conÍorme
previslo no inciso X do anigo 24, da Lei 9666/93 e alteraçoes posteriores. Osdemais documentos cadastrais deverão ser apresentadàs por ocasião da
celebraçáo da locâção.
c) A Secretariâ Municipal de Educaçáo reserya-se ao direito de visitar os rmóveis
oÍertados ou solicrtar inÍormaçóes complementares, e, para tanto, os interessados
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devetáo ÍazeÍ constar da proposta, telefone(s) e nome(s) dals; pessoa(s) pàrí
contato conforme Anexo I deste edital

4 - CONDrçÔES GERÂrS PARA PARTTCtPAÇÂO
4.1 Poderáo participâr deste certame pessoas fisicas e juridicas que explorem o
ramo de atividade compatível com o objeto desta consulta e que atendam às
condições exigidas neste Edital.
4.2 Não podeÍão paíicipar deste certame:
4.2.1 lnteressados que se enconlrem com Íalência decretada, em processo de
recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, dissoluçâo e
liquidaçáo;
4.2.2 lnteressados que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar
com a Administração Pública ou punidos com sanÇão de suspensão temporáriâdo
direrto de hcitar e contratar com este municípro.

5. APRESENTAçÃO OA PROPOSTA
5.1 As propostas deverão ser apresentadas na forma do Anexo ll - Formulário
para Apresentaçâo de Proposta dePreço, parte integrante do presente
Chamamento Público, que visa à clareza e padronização dos requisitos.
lnformações adicionais ou que eírapolem os requisitos objetivados pelâ
Administração seráo desconsideradas;
5.2 As propostas serão formalmente assinadâs e todas as demais págrnas
rubricadas pelo represenlante legal do imóvel. Propostas sem assinatura ou
rubricas seráo desconsideradas.
5.3 As propostas seráo endereçadas via correios ou protocolada junto à
Comissão de Chemâmênto Público da SEMED, situada Rua Rue Urbano
Santos, í657 - Juçara- lmperatriz - MA. No ato do recebimento da proposta
será emitido protoloco assinado por mêmbro da comissão desinado para tal
finalidade.
5.4 As propostas terão validade minima de 90 (noventa) dias a contar da data de
suâ entregâ no endereço indicado;
5 5 A avaliação dos critérios de seleçáo do imóvel caberá a Secretâria Municipâl
de Educação.
5 6 A Secretária Municipal de Educação analisará os critérios de seleçáo do
imóvel, bem como todas as especiÍlcaçôes exigidas neste Edital.
5.7 As informaçoes prestadas serão objeto de análise e avaliação pela Secretaria
Municipal de Educaçáo, que poderá promover diligências para verificar ou
complementar as informações ou documentaçôes.
5.8 As Certidôes, entregues junto com as propostâs, náo seráo devolvidos aos
proponentes.
5.9 As Certidoes destas seráo utilizados pâra a avaliaçáo das condiçÕes e
situaçáo do imóvel e de seu propnetáíio

5
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5.'10 Encontra-se ao Edital anexo ll modelo da proposta de locaçáo q
ser preenchida e entregue juntamente com a documentaÉo.
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6 - DO PAGAMENTO
6.1 O pagamento à Contratada será efetuado pela SecretaÍia da Fazenda e
Gestão Orçamentária, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária,
em até 30 (trinta) dias após a aceitação definitiva dos serviços de locaçáo,
devidamente certificada pelo Agente Público competente.
6.2 o Daoamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS
MEDIANTE A EXECUCAO DOS SERVICOS . à medida que forem executados
6.3 Para fazer jus âo pagamento, o LOCADOR(A) deverá apresentar

comprovação de sua adimplência com as Fazendâs Nacional, Estadual e
Municipal, regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por

Íempo de Serviço - FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidáo Negativa de
Débitos Trâbalhistas - CNDT), bem como â quitação de impostos e taxâs que
poíventura incidam sobre os serviços contratados, inclusive quanto o lmposto
sobre CiÍculação de Mercadorias e Serviços - ICMS.

6.4 Nenhum pagamento será efetuado o LOCADOR(A) enquanto pendente
qualquer obrigação documental ou financeira, sem que isso gere direito a

reajustamento de preços ou atualizaçáo monetária.
6.5 O LOCADOR(A) reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento

apôs a atestaçáo de que o serviço foi executado em conformidade com as
especificaÇoes do contrato.

7 - VIGÊNCIA OO CONTRATO
7.1 O üazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses a contar do pflmerro
dia útil subsequente ao da publicaçáo do resenha do contrato no Diário dos oficial,
podêndo ser prorrogado nos termos do artigo 57, inciso ll, da Lei Federal no
8.666/93, âte o limite de 60 (sessenta) meses, após a veriÍlcação da real
necessidade e com vantagens à AdministÍação, mediante assinatura de termo
aditivo, após apresentação de justificativa por escrito e autorização da autoridade
competente.
7.2 A periodicidade de reajuste dos contratos de locação de imóveis, quando
coubeÍ, respeitará o periodo minimo de 0'1 (um) ano de contrato. a partir da data
em que o mesmo for publicado na lmprensa Oficial, e será calculado com base no
lndice Geral de Preços -Mercado (lGP-i,,lI).
7.3 O contrato poderá ser rescindido pelo Locatário a qualquer momento do
período de vigência, desde que devidamente justiÍicado o interesse público, sem
que desta ocorra qualquer ônus de qualquer naturêza ao locatário.

8 - LOCAL DE ENTREGA

6
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8.1 As pÍopostas e documentaçÕes deveráo ser endereçadas à Comissão dq
Châmamento Público da SEMED, situada Rua Urbano Santos, í657 - Juçara-
lmperatriz - MA e entregue no protocolo do Departemento FinanceiÍo no periodo
de 03/06/2019 até 2410612019. no horário das 08h00 às 14h00 de segunda a

sexta feira.

9 - ABERTURA DAS PROPOSTAS
9.1 A abertura das propostas e documentação, será na sala de reuniáo da
Comissáo Permanente de Licitaçáo - CPL, situada Rua Rua Urbano Santos, '1657

- Juçara- lmperâtriz - MA, no dia 25106/20í9 às 9:00 hores.

1O - AVALIAçÃO/APROVAÇÃO DO IMÓVEL
10.1 A Secretáriâ Municipal de Educação designará uma equipe pedagógica para
vistoria do local e emissão de parecer pedagógico se o imóvel adqua-se ao
íuncionâmento de uma escola / creche.
10.2 Após aprovaçáo da equipe pedagógica, o imóvel será vistoriado poÍ técnico
especializado (engenheiro civil), que emitirá laudo sobre as condiçáo estruturais
do imóvel.
'10.3 Após aprovação do técnico especializdo (engenheiro civil), será realizado
avaliâçáo mercâdológica para verificaçáo se os preços ofertados na Proposta de
Preços são compativeis com o mercâdo local;
10.4 A avaliação/aprovação do imóvel será realizada pela Comissáo de
Chamamento Público da SEI,4ED, até o dia 0410712019-
10.5 Após a aprovação do imóvel, a Secretária l\.4unicipal de Educaçáo designârá
profissional contratado para realizar a vistoria e emissão de laudo imobiliário para
verificação se o preço ofertado na proposta de preços é compatível com o
mercado local:
10.6 O laudo expedido pelo corrêtor imobiliário contratado considerará as
condições extruturais do imóvel, localizâção, acessibilidade, valoÍ venal do imóvel
e demais aspectos relevantes para a definiçáo do valor de mercado para locação
proposta;
10.7 sendo o valor proposto pelo Locador compativel com o valor aferido no
Laudo dê Avaliação lmobiliário se dará seguinte a realizaçáo do contratoi
'10.8 Sendo o valor divergente do valor aferido no Lâudo de Avaliaçáo lmobiliária,
poderá o seÍ apresentado proposta de preços adequado pâra a realizâção do
contrato.

í í - ELE|ÇÂO DO TMOVEL
11.1 O presente Edital náo implica em obrigatoriedade de locação do imóvel ou
de aceite de quaisquer das propostas apresentadas, nem tampouco da de menor
valoÍ, reservando-se a Secretaria Municipal de Educação ao direito de optar pelo
imóvel que melhor atenda às necessidades da Administração.

1
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12.4 APROVAÇÁO DA COMISSÃO TÉCNICA DE ENGÊNHARIA DA SEMED;

12,5 ATENDIMENTO A TODOS OS REQUISIÍOS DO PRESENTE EDITAL,

13 . CONTRATO
13.'l O contrato de locação do imóvel escolhido, atendidos os requisitos
estabelecidos neste edital e previstos na legislação aplicável, será celebrado com
a Secretaria Municipal de Educaçâo.

.I4 - DAS OBRIGAÇÔES DAS PARTES

'14.1.41ém das obrigações resultantes da observância da Lêi 8.666/93, são
obrigações da LOCADORA ou LOCADOR;

14.1.1 A Locadora ou locador é obrigada a entregar o imóvel inteiramente
desocupado em perÍeitas condiÇôes na assinatura do contrato;

14.'1 .2 Comunicar imediatamente e por escrito â Administração lüunicipal, através
do respectivo fiscal do contrãto, quâlquer anormalidade verificada, inclusive de
ordem funcional, para que sejam adotadas as pÍovidências de regularização
necessárias;
14 1.3 l\ranter durante a execução do contrato todas as condiçÕes de habilitação
e qualiÍicaçâo exigidas no chamento público, de acordo com os postulados legais
vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal;
'14.1.4 Manter durante a execução do contrato regulaÍidade fiscaljunto a fazenda
municipal, ficando o(a) Locadoro(a) responsável pelo pagamento do lmposto
Prédial Territorial Urbano - IPTUi
14.2 Além das obrigeçõês resultantes de observância de Lêi 8.666/93, sáo
obrigações do LOCATARIO:
14.2.1 EllelueÍ os pâgamentos pela locaÉo do imóvel, conforme o disposto na
Cláusula quinta item 6.1, bem como as despesas de consumo de água e energia
elétrica:
14.2.2 ManleÍ a conservação do lmóvel durante a locação reparando qualquer
dano que a ele seja causado em face de mau uso;
14.2.3 Com exceçáo das obras necessárias à completa segurânça do prédio
locado, todas as demais que se verificarem na vigência deste contrato correrão
por conta do Locatário o qual se obriga pela boa conservação do imôvel.
14 2.4 Ficam a cargo do Locatário todas as exigências dos Poderes Públicos às
quais der causa obrigando-se, ainda, a náo sublocaÍ ou emprestâr o imóvel no
todo ou em parte, nem transferiÍ este contrato sem autorização escrita da

Itu! l,rh.rno Sanr(N. r" l6S7 Juça. llpeÍrrriz ,n* , ,,, O,.ruu )U,
h!1, ]l\r\-in,lurrrÍi/ ntq !q lr- l Drtit ic r.dimp.r,rniT (agnrJilconr

í2 - CRITÉRIOS PARA SELEçÃO DO IMÓVEL:
12. 1. LOCALTZAÇÃO E ACESSIBILIDADE;
12.2 QUALIDADE DAS INSTALAçÕES FISICAS DO IMÓVEL;

12.3 APROVAÇÃO DA COMISSÃO PEDAGÓGICA DA SEMED;



,i

ESTÀDO DO MARÂNHÂo
PREFEITT]RÂ MUNICIPAT, DF: IMPERATITIZ
SECRETARIA MI N I('I P {L D}] EDU( ,T( ÃO
( oMtssi() DE CHA\'lAuF.\TO PÍ lll-l( O

i'4^
Lz r'óJ
!l--

Locadorai

15 -DA RESCTSÃO
15.1 A LOCATÁR|A poderá rescindir este Termo de Contrato, sem qualquer ónus,
em caso de descumprimento total ou parciâl de qualquer cláusula contratual ou
obrigação imposta à LOCADORA, sem preiuizo da aplicaçáo das penaladades

cabiveis.
15.2 Também constitui motivo para a rescisão do contrato a ocorrência das
hipóteses enumeradas no art 78 da Lei no 8.666, de 1993, com exceÇão das
previstas nos incisos Vl, lx e X, que sejam aplicáveis a esta relaçaolocatícia.
15.3 Nas hipóteses de rescisáo de que tratam os incisos Xll e XVll do art. 78 da
Lei n" 8.666/93, desde que ausente a culpa da LOCADORA, a LOCATÀR|A a

ressarcirá dos prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido.
15.4 Caso, por razóes de interesse público, devidamente justificâdas, nos têrmos
do inciso XII do artigo 78 da Lei n' 8.666, de 1993, a LOCATARIA decida devolver
o imóvel e rescindir o contrato, anles do término do seu prazo de vigência, Íicará
dispensada do pagamento de qualquer multa, desde que notifique a LOCADORA,
por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
'15.5 Nos casos em que reste impossibilitada a ocupaçáo do imóvel, tais como
incêndio, desmoronamento, desapropriaçáo, caso fortuito ou força maior, entre
outros, a LOCATÁRIA poderá considerar o contrato rescindido imediatamente,
ficando dispensada de qualquer previa notificaçáo ou multa, desde que, nesta
hipótese, nâo tenha concoÍrido para a situação.
15.6 O procedimento Íormal de rescisão terá inicio mediante notificaçâo escrita,
entregue diretamente à LOCADORA ou por via postal, com avaso de recebimento.
15.7 Os câsos da rescisáo contratual serão formalmente motivados nos autos.
assegurado o contraditóÍio e a ampla defesa, e precedidos de autorizaÇão escrita
e fundamentada da autoridade competente.

I6 - DAS SANçÕES EPENALIDADES
16.1 Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do
descumprimento de qualquer das condiçóes avençadas, a locadora ficará sujelta
às seguintes penalidades nos termos do art. 87 da Lei n. 8.666/93:
I -Advertêncial
ll - Multa de l0ol" (dez por cento) do valor do contrato;
llI - Suspensáo temporáriâ de participâr de licitação e impedimento de
contratar com a Administração por prazo não superior a 2 (dois) ânose;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com â
AdministraçáoPública.
16.2 As penalidades somente poderáo ser relevadas ou atenuadas pela
autoridade competente aplicando-se o Principio da Proporcionâlidade, em razáo
de circunstâncias fundamentados em fatos reais e comprovados, desde que

9
Rua Urbano Santos. n.1657- Juçara Impemtriz- [4A CEp 65.S00-505
lulpt t!]r\]!!.Le.raji./aa.!p!,bÍ - :!t!ili senredirnperatriz,@gmait.com
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formuladas por escrito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da data em que
for oficiâda a pretensáo da Administraçáo no sentido da aplicaÇáo da pena.
16.3 As multas de que tÍata este item, seráo descontadas do pâgamento
eventualmente devido pela Administração ou na impossibilidade de ser feito o
desconto, recolhida pela adjudicatária em conta corrente em agência bancária
devidamente credenciada pelo municipio no prazo máximo de 05 (cinco) dias a
contaÍ da notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente.

17. DAS DtSPOStÇÕES GERATS
17.1 Após a declaração classificaçâo da proposta. não havendo manifestaçâo
dos proponentes quanto à intençáo de interposiçâo de recurso, a Comissáo de
Chamamento Público da SEMED classificará o objeto proposto, que
posteriormente será submetido à contrataçáo e homologação da autoridade
superior:
'17.1.1 . No caso de interposição de recurso(s), após proferida a decisão quanto ao
mesmo, a autoridade incumbida da decisão adjudicará o objeto proposto;
17.2. A P'eÍeituÂ Municipal de lmperatriz - MA poderá revogar o chamamento por
razões de interesse público decorrente de Íato superveniente devidamente
comprovado, pertinênte e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la
por ilegalidade, de ofício ou por provocâçâo de terceiros, mediante parecer escrito
e devidamente Íundamentado:
17.3. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura das
propostâs, qualquer pessoa lisica ou iurídica poderá solicitâr
esclarecimento, providênciâs ou impugnar o ato convocatório do
châmamento Público.
í7.4. Os recurso e contrarrazões de recurso, bem como impugnaçâo ao
Editâl deverão ser diÍigidos ê protocolados junto à Comissão de
Châmamento Público da SEMED, o quel dêvêrá receber, examinar, e
submeG-los a autoridade competente quê decidirá sobre a pertinência.
17.5. Decaiá do direito de impugnar os termos deste edital o interessado que
tendo aceitado sem objeção, venha, após julgamento desfavorável, apresentar
fâlhas ou irregularidades que o viciem:
17.6. A participaçáo neste chamamento implica na aceitação plena e irrevogável
das respectrvas exigéncias e condrçÕes.
17.7. Comissáo de Chamâmento Público da SEMED ou a Autoridade Superior,
em qualquer fase do chamamento, poderá promover diligências objetivando
esclarecer ou complementar a instruçáo do processo, vedada a inclusão posterior
de documento ou informaçáo que deveria constar no ato da sessáo públtca,
17.8. Náo serão considerados motivos para desclassiÍicação, simples ômissões
ou erros formais da proposta ou da documentaÇão, desde que sejam irrelevantes
e não prejudiquem o processamento da chamamento Público e o entendimento
da proposta e que náo firam os direitos dos demais proponentes;

t0
Rua Urbano Sanlos, n' 1657 Juçam lmperatriz- MA CEp ó5.900-505
hxo: \vw*. impemtriz-na.gov.br - E-mail : semedinperatriz@gma jl.com



,t ÀàM

t..s r \t)o IX) ]t.\ll \\ll1()
PRE[[.tr( tr.\ \lt NI( IP{l l)u l\Il'ER.\l ltlz
st.( ttt. t \Rl \ \ll \l( ll'\l Dl. [l)l ( \( io
( o\ \\i() Dl. ( {\l \\l[\ I ( ) Pa lll.l( ()

17.9. As normas disciplinadoras deste chamamento seráo sempre interpretadas
em favor da ampliaçáo da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o inteÍesse da AdministraÉo, a finalidade e a segurança da
locaÇão;
17.10. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá à rcdaçeo
deste instrumento convocatório:
17.'11. Os autos do respectivo processo administrâtivo que originou este edital
estão com vista franqueada aos interessados no chamamento;
'17.12. As decisóes da Comissáo de Chamamento Público da SEMED, bem como
os demais atos de interesse dos proponentes, serão publicados na lmprensa
Oficial, caso náo possam ser Íeitas diretamente aos seus representantes.
17.13. Na hipótese de o processo chamamento público vir a ser interrompido, o
prazo de validade das propostas fica automaticamente prorrogado por igual
número de dias em que o feito estiver suspenso.
17.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o dia do vencimento.
'17.'15.O Edital e seus anexos estarão disponiveis no site
www.imperatriz.ma.qov.br/licitacoes. Portal dâ Íransparência, ou obtidos mediante
pagamento no valor de R$ 20,00 (vinte reais), a ser recolhido atíavés de
Documento de Arrecadação lvlunicipal - DAM, emitido pela Secretaria de
Planejamento, Fazenda e Gestão Orçamentária, podendo. ainda, ser consultado
gratuitamente na sede da CPL, na Rua Urbano Santos, no l657, Bairro Juçara,
lmperatriz /MA, estando disponivel para atendimento em dias úteis, das 08h às
18h.

lmperatriz - Ma, 28 de maio de 2019

Josenildo José Ferreira
Sêcretário Municipal de Educaçáo
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ANEXO II

PROPOSTA DE I,OCAÇAO

vALOR TOTÁL DO ALUGUEL (0r ÀNO)_
PR,\ZO PARÁ EN'IRECA DAS CHAVES DO IMOVEL:

consecutivos partir da assinatuÍa do contrato

VALIDADE DA PROPOSTA: _dias (minimo de 90 dias)

DADOS DO PROPRIETARTO (A)/PROCURÁDOR (A).

Empresa / Nome
(CNPJ/CPF) N," com sede na (endereço completo)
por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) Identidade n.'

infra-assinado(a), portado(a) da Caúeira de tdentidade n"
e do CPFMF n.o _, para os fins da Dispensa de Licitação para LOCAÇÀO

DE IMÓVEL COMERCIAL QUE ATENDA AS ESPECIFICAÇÔES CONSTANTES

NO ANEXO I, vem apresentar a seguinte proposta de preço:

VALOR MENSAL DO ALUGUEL:R§

(_)dias

DADOS COMPLEMENTÂRES:

Fone de Contato: .

Banco:. . . .

v Agência:....,.

Conta Conente:.

lmperatriz-MA,_de 2019

(proprietário/representante legal)

Rua Urbano Santos, I 65 7 - Juçar4 lmp€ÍaEiz - MA - CEP 65.900-505

htto;//www-imp€ratriz.ma.qov.br _ E mail: §êmedimperatriz@gmail com

Ê
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ESTADO DO MARÂNHÃO
PRXFEITURÂ MUNICIPAL DE I]ITPERATRIZ
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À\EXO III

DECLARÂçÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO SUPERVENIENTE

À ulrrlrTAçÀo

A(o). . . ..

(CNPJ/CPF)no. . . . . . . , por intermédio de seu representante Iegal

o(a) Sr(a) . . . . . ., ponado(a) da Caícira de Identidade

No...... edoCPFno . . ., DECLARA, sob as salções

administrativas cabiveis e sob as penas da lei que, até a presente data, inexistem fatos

impeditivos para sua habilitação no presente processo de dispensa de licitaçâo. Declara

ainda cstar ciente da obrigatoriedade de comunicar a ocorrência de qualquer evento

impeditivo posterior.

Imperatriz-MA,_de 2019

(proprielirio/representante legal)

M§-,

L
ê

Rua Urbano Santos, I 657 - Iuçara, ImperatÍiz - MÁ - C EP 65 .900-505
http://www.imoemlÍiz.ma.-sov.br - E-maili semedimperatriz@gmail.com IMPERATRIZ
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ANEXO IV AO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N" /2019-SEMED

JI]STIFICATIVA PAR4. CONTRAT-{CÃO DIRETA

/beMêb

PROCESSO DE DISPENSA DE LICI'IAÇÂO N.'-l20I9

Da: Departamento Financeiro - SEMED
Ao: Secretário Municipal de f,ducaçâo

O DepaÍamento Financeiro da Secrelaria Municipal de Educaçáo de lmperatrizMA,
tendo em vista a necessidade da locação de imóvel para funcionamento da Escola

vem através do presente apresenlar os motivos püa contrâção direta por
dispensâ de licitaçào

I. DAS RAZOES DE ISCOLHA DO FORNECEDOR

Considerando a necessidade de contatação de imóvel, visto que, á Administração Pública.
não disponibiliza imóvel próprio para instalação mencionada;

Considerando que o município não dispõe de Íecursos püa construçâo de prédio própria
para funcionamento da escola,/creche acima descrita;

Considerando que o preço proposto pelo proprietário cstá compatível com os preços do
mercado imobiliário do Município;

Considçrando que a escolha recai sobre o imóvel localizado na

_, de propriedade da Sr(a)

\-. 2. DÀ FTINDAMENTAÇÃO LEGAL

As razôes fáticas acima apresefltadas demons[am Çlaramente a dispensa de licitação. Por
consequência inviabiliza a instalação de licilação para locação de imóvel paIa instalação da
escola./creche enunciadâ anteriormente.

.A dispensa de licitaçâo, também por consequênci4 toma possí\'el a compra ou locaçào
de imóvel destinado ao atendimento das finalidadcs precipuo da adminisraçào, cujas necessidades
de instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o
T alor de mercado, segunda avaliação prévia, conforme dispõe a Lei 8.666/93, Aí. 24, § X.

Art. 24 - E dispensável a licitação:
X - Para a Compra ou locação de irnóvel destinado ao

atendimento das finalidades precipuas da administração em cujas

Ê
Rua Urbano Santos, 1657 - Juçarâ, IÍnperatÍiz - MA .CEP ó5.900-505

h!1p://www. imoerâtriz.ma. eov,br - E-mail:semedimperatriz@gmail.com
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E

necessidades de instalaÇão e localização condicionem a

escolha, desde que o preço seja compatível com o v
mercado, segundo avaliação prévia;

Outro não é o entendimento da doutrinâ sobre o atssunlo

"A Administração pode, discricionaliamente, procedeÍ à licitação,
para comprar ou locar o imóvel de que necessita. Pode ainda
expropriar o imóvel por utilidade pública e nele instalar o serviço.
Se, enlretanto. a autoridade compelente enconlrar imó\'cl
destinadoao serviço público, cuias necessidades de instalaqão e

localizaçãolhe condicionem a escolha. pode prescindir da licitacão
e proced€rdiÍetaÍnente à sua compla ou à locacão. " (J. Cretella
Junior, i, Das Licitações Públicas, ed. 15", R€vista Forense, pg.

236.) (Grifo nosso).

-1. DO OB.IE',IO

destina-se ao funcionamento da

.1. Do PREÇo

O aluguel conrencionado é de R$ _ mensais, perfazendo o montante

dc R$

- Os preços a ser ajustado pam a locação do imóvel acima, foram estabelecidos de acordo e

1-, em conformidade com preços praticados da região, poÍanto compativeis com valores praticados

no merçado.

5, DO PRAZO

O prazo do presente contrato será de (12) meses, a contar da data da assinatura deste

instÍumento podendo ser prorrogável no iflteresse das paíes alé o máximo previsto em Lei.

Terminado o prazo destç contrato acima estabelecido, o Locatário se obriga a restituir o

imóvel inteirÀmente desocupado, sem qualquer outro avisol com todas as despesas de água e

L
É

Rua Urbano Santos, n" 1657 - Juçara, Imperatriz - MA - CEP 65.900-5
http:/ww1À-imperarriz.mâ.eov.br - E-mail:semedimperatriz@gmâil.com IMPERATRIZ
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Locação de imóvel sito na Rua

Escola,/Creche _.
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energia quitada e nas mesmas condições recebidas, conforme Laudo de Engenharia em

6. DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

As despesas decorrentes da locação do presente imóvel conerão a expensas da s

dotação orçamenüíria:

ESCOLAS / CRECHES
Dotação:3.02.09.12.0043.2t30 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO
FUNDAMENTAL
Naturezar 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Ficha: 681

Natureza: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de 'l erceiros - Pessoa Ju dica
Ficha:682
FON'I'E DE RECURSOS: 0.1.05 - RECURSO FLNDEB 40%

lvle

N" l+
L--t

eSuln
a?ÉM§c

7. DA RENOVAÇÃO E DOS INDiCES APLICÁVEIS

Em caso de renovação do presente contrato observar-se-á o indice oficial será o Índice

Geral de Preços-Mercado (IGP-M), aplicando-lhe, no que couber, o principio da livre negociação,

nos estritos limites legais.

8. DO PAGAMENTO

O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria da Fazenda e Gestâo

rz OrçamentiíLria, por meio de transferência eletrônica ou ordcm bancária, em até 30 (trinta) dias após

a aceitação definitiva dos serviços de locação, devidamente cenificada peio Agente Público

competeÍlte.

O pagaÍnento deverá ser efetuado em @
EXECUÇÀO DOS SERVICOS. à MCdidA que forem executados.

Para fazer jus ao pagamento, o LOCADOR(A) deverá apresentar comprovação de sua

adimplência com as Fazendas Naciolal, Estadual e Municipal, regularidade relativa à Seguridade

Social e ao Fundo de Ga$ntia por Tempo de Serviço - FGTS, com a Justiça do Trabalho (Ceíidão

Ê
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Rua Urbano Santos, no 1657 - Juçarq lmperat z - MA - CEP 65.900-5

N" [3
Ei 1 J,Y- y:

taxà§qoéNegativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a quitação de impostos e

porventura incidam sobre os se iços contratados, inclusive quanto o Imposto sobre Circulaçào de

Mercadorias e Serviços - ICMS. /"'-
fti§()

Neúum pagamento será efetuado o LOCADOR(A) enquanto pendente q

obrigação documental ou financeir4 sem que isso gere direito a reajustamento de

ârualizaçào monetária.

O LOCADOR(A) reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagame o após â

atestaçào de que o serviço foi executado em conformidade com as esp€cificações do contrato.

9. DAS DTSPOSTÇÕES rrNArS

Faz paíe integranle deste expediente, a minuta de contato a ser celebrado entre as

paÍtes, sendo que nela está escrito as regras a serem observadas pelo contralado.

independentemente de constü dessa justifi cativa.

Pelo acima exposto, e de acordo com as normas legais. entcndemos proceder à Dispensa

de Liciúaçâo para a locação especificada.

Desta forma, encaminhamos este expediente a Vossa Excelência, para que entendendo

cabível a dispensa de licitação, proceda a RATIFICAÇÃO e ordene sua publicação na imprensa

oficial dentro do prazo legal, bem como que se tomem as demais providências cabiveis para que

surtam todos os seus efeitos previstos em lei.

lmperatriz-MA, _ de de 2019

k
ttm - E-mail:semedimperatriz@gmail.com IMPERATRIZ

Secretaria Municipal de Educação
Depaíamento Financeiro
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DESPACHO DE RÁTITICAÇÃO N' /20I9 . SDMED

LO( ADOR{A):
OB.IETO: I-ocaçâo de irnóvel sito na neslc

muicipio, para o funcionamenlo da Escola/Creche/Prédio Administrativo

5 trl^
q'o

Afigurando-me que o procedimento de contratação epigrafado encontra-se regulzú e

legalmente desenvolvido, e estando ainda presente o interesse público na contrataçâo que deu
ensejo à instauração do processo, ratifico a decisão exarada no Termo de f)ispensa constante do
referido processo, de acordo com os seus próprios fundamentos. e em conformidade. ainda com o
parccer da douta Procuradoria Geral do Municipio - PGM.

Poíanto, efetive-se a qontratação, com Dispensa, segundo o disposto acima. Sigam-
se seus ulteriores termos.

Imperatriz - MA,, de de 2019

Secretário lvlunicipal de Educaçào

Rua Urbano Santos, 1657 Juçar4 Imperatriz -- VA - CEP 65.900'505
http_://w\.!w.imperatriz.mâ.eov.br - E-mail :semedimperalriz@gmai l.com
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Ref.: Processo de Dispensa n" 02.09.xx.__/2019 - SEMED
LOCATÁRIO: PREFEITURA MLNICIPAL DE ÍMPERÁTRIZ
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CHAMAMENTO PÚBLICO N" O1/20í9. SEMED

ANEXO V

DeclaÍamos, para eÍeito de participação no processo de chamamento

público n' 01/201g-SEMED realizado pela Prefeitura Municipal de

lmperatrizsEMED e conÍorme exigências legais, que damos ciência de que

cumprimos plenamenle os requisitos de habilitaçáo.

A presente declaração é feita sob as penas da Lei

lmperatriz(lVlA), de de 2019

Representante Legal

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CUMPRIMENTO DOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÀO
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CONTRATO No 0xx/2019 - SEMED

SECREÍARIA MUNICIPAL DE
DUCAÇÃO E DO OUTRO LADO

NA I\4ELHOR FORMA DE

bíNl
CHAMAMENTO PUBLICO N'Oí/20.I9 - SEMED

ANEXO VI

E

ê'n4

s

Pelo presente instrumento de Contrato de Locaçáo, os abaixo assinados. de um
lado, o MUNICIPIO DE IMPERATRIZ, pessoa juridica de direito público inteÍno,
inscrito no CNPJ(MF) sob o no 06. 1 58.455/0004,16. com sede e foro na
Prefeitura Municipal, sita na Rua Rui Barbosa, no 201, neste ato representado
pelo Secretário Municipal de Educação, o Sr. Josenildo José Ferreira,
brasileiro, casado, residente à nesta cidade, portador da
Çédula de identidade RG No . devidamente inscrito no CPF/MF
sob o No. _, doravante denominado simplesmente
LocATÁRlo,e-dooúroladoa,,,,,,comSedeàXxxxxxxnoxxx,xxx,nacidade
de xxxx, neste ato representado pelo Sfxxxxx, inscrito no CPF no. xxxxx e RG no

xxxxx SSP/xx. residente e domiciliado na xxxxxxx. doravante denominado
srmplesmente LOCADORA, resolvem celebrar o presente Contrato de locação
de imóvel, oriundo da Dispensa no /201g-SEMED, que reger-se-á pela Lei
Federal 8.666/93 e suas alteraÇÕes e em conformidade com o Chamamento
Público no 01/20'19-SEMED, pelas Cláusulas seguintes:

í. CLAUSULA PRIMEIRA _ OO OBJETO
1.1 O presente contrato objetiva a Locaçáo de um imôvel para funcionamento da
Escola/Creche localizâdo na xxxxxxx, centro, CEP: xxxx na cidade
dexxxxxxxx-
1.2 O imóvel objeto do presente contrato Íoi verificado por comissão pedagógica,
expedindo Parecer aceÍca da adequaçáo para funcionamento de escola/creche,
anexo I deste contrato.
1.3 O imóvel objeto do presente contrato foi verificado por profissional técnico
(engenheiro civil), expedindo Laudo acerca das condições físicas do referido
imóvel, contendo relatório fotográfico de todos os ambientes, anexo ll deste
contrato.
1.4 O imóvel objeto do presentê contralo foi verificado por profissionâl técnico
(corretor imobiliário), expedindo Laudo a avaliaçáo mercadológica para
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veriÍicação se os preços ofeÍtados na Proposta de Preços são compatívei s com
mercado local. anexo lll deste contrato

2. CLAUSULA SEGUNOA _ DA DISPENSA DELICITAçÃO
2.1 A presente contrataçáo prescinde de licitação na modalidade dispensa de
Licitação nô _12019, visto que para a compra ou locaçáo de imóvel destinado
ao atendimento das Íinalidades precípuas da administração, cujas necessidades
de instalação e localizaçáo condicionem a sua escolha, desde que o preço se,a
compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia, conforme inciso
X, art. 24, Lei8.666/93.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREçO E CONDIçOES DE PAGAMENTO
3.1 O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria da Fazenda e
Gestão Orçamentária, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária,
em até 30 (trinta) dias após a aceitação definitiva dos serviços de locaçâo,
devidamente certificada pelo Agente Público competente.
3.2 O pagamento dev-erá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS
MEDIANTE A EXECUCAO DOS SERVIÇOS, à medida que forem executados.
3.3 Para Íazer jus ao pagamento, o LOCADOR(A) deverá apresentar
comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e
Municipal, regularidade relativa â Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço - FGTS. com a Justiça do Trabalho (Certidáo Negativa de
Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a quitação de impostos e laxas que
porventuÍa incidam sobre os serviços contratados, inclustve quanto o lmposto
sobÍe Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS.
3.4 Nenhum pâgamento sêrá efetuado o LOCADOR(A) enquanto pendente
qualquer obrigaçáo documental ou financeira, sem que isso gere direito a

reajustamento de preços ou atualizaçâo monetária
3.5 O LOCADOR(A) reserva-se, aindâ, o direito de somente eÍetuar o pagamento
após a atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as
especificaçôes do contrato.
3.6 A periodicidade de resjuste dos contratos de locação de imóveis, quando
couber, respeitará o período minimo de 0'1(um) ano de contrato, a partir da data
que o mesmo for publicado na lmprensa Oficial e será calculado com base no
índice de preços - Mercado (lGP-M)

4. CLÁUSULA QUARTA _ DA VIGÊNCIA E PRAzo
4.1 O prazo de vigência contratual será de í2 (doze) meses a contar do primerro
dia útil subsequente ao da publicaçâo do resenha do contrato no Diário dos oficial,
podendo ser prorrogado nôs termos do artigô 57, inciso Il, da Lei Federal no

8.666/93, atê o limite de 60 (sessenta) meses, após a verificação da real

Rua Lrrbano Sank\. n'' l6s7 .Juçarâ lmperarriz *,lu a,,rur.roo-,0,
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necessidade e com vantagens à Administraçáo, mediante assinatura de termci'r a -;r-
aditivo, âpós apresentaÇãole justificativa por escrito e autorizaÇáo da autoridac{.,.--1Çl
competente
4.2 A periodicidade de reajuste dos contratos de locação de imóveis, quando
couber, respeitârá o periodo minimo de 01 (um) ano de contrato, a partir da dâta
em que o mesmo for publicado na lmprensa Oficial, e será calculado com base no
indice Geral de Preços -Mercado (lGP-M).
4.3 O contrato poderá ser rescindido pelo Locatário a qualquer momento do
periodo de vigência, desde que devidamente justificado o interesse público, sem
que desta ocorra qualquer ônus de qualquer natureza ao locatário.

5. cLAUSULA QUINTA - DoTAçÃo oRÇAMENTÁRIA
5.14s despesas decorrentes da execução do objeto do contrato correrão a cargo
da seguinte dotaçãoorçamentária:
Os recursos para atender as despesas do presente contrato, correrão à conta da
seguinte dotaçâo:
ESCOLAS / CRECHES
Dotação: 3.02.09.12.0043.2130 - [4ANUT. E DESENV. DO ENSTNO
FUNDAMENTAL
Natureza: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica
Fichar 681
Naturezâ: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica
Ficha: 682
FONTE DE RECURSOS: 0.'í 05 - RECURSO FUNDEB 40%

6. CLAUSULA SEXTA . DAS OBRIGAÇOES OAS PARTES

6.íAlém dâs obrigeçôes rêsultântes da observância da Lei8.666/93 sãoo
brigaçôes da LOCADORA:
6.1.1 A Locadora é obrigada a entregar o imóvel intêiramente desocupâdo em
perfeitas condiçôes na assinâtura docontrato,
6.1.2 Comunacar imediatamente e por escrito a Administraçáo Municipal, através
do respectivo fiscal do contrâto. qualquer anormalidade verificada, inclusive de
ordem funcional, para que sejam adotâdâs as providências de regulaízaçáo
necessáÍias:
6.1 .3 Mânter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e
qualificaçáo exigidas no chamento público, de acordo com os postulados legais
vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal:
6.1.4 Manter durante a execuçáo do contrato regularidade Íiscal junto a fazenda
municipal, ficando a Locadora responsável pelo pagamento do lmposto Prédial
Territorial Urbano - IPTU:

*
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6.2 Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666193, são
obrigeçõês do LOCAÍARIO:
6.2.1 Efetuar os pagamentos pela locação do imóvel, conforme o disposto na
Cláusula terceira item 3.1, bem como as despesas de consumo de água e
energia elétricai
6.2.2 Manter a conservaçâo do lmóvel durante a locação reparando quâlquer
dano que a ele seja causado em Íace de mau uso;
6.2.3 Com exceção das obras necessárias à completa segurança do prédio
locado, todas as demais que se verificarem na vagência deste contrato correrào
por conta do Locâtário o qual se obriga pela boa conservaçáo doimóvel.
6.2.4 Ficam a cargo do Locatário todas as exigências dos Poderes Públicos às
quais der causa obrigando-se, ainda, a náo sublocar ou emprestar o imóvel no
todo ou em parte, nem transferir este contrato sem autorizaçáo escrita
daLocadora:

7. CLAUSULA SÉTIMA - DARESCISÃO
7.1 A LOCATÁRIA poderá rescindir este Termo de Contrato, sem qualquer
ônus, em caso de descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula
contratual ou obrigaçáo imposta à LOCADORA, sem prejuizo da aplicaçâo das
penalidadescabíveis.
7.2 Tambem constitui motivo pârâ â rescisão do contrato a ocorrência das
hipóteses enumeradas no art. 78 da Lei no 8.666, de 1993, com exceçáo dâs
previstas nos incisos Vl, lX e X, que sejam aplicáveis a esta relâçãolocaticia.
7.3 Nas hipóteses de rescisão de que tratam os incisos Xll e XVll do a(. 78
da Lei n'8.666/93 , desde que ausente a culpa da LOCADORA, a LOCAIÁRlA
a ressarcirá dos prejuízos reguiarmente comprovados que houversofrido.
7.4 Caso, por razôes de interesse público, devidâmente justificadas, nos
termos do inciso Xll do artigo 78 da Lei n'8.666, de 1993, a LOCATÁR|A
decida devolver o imóvel e rescindir o contrato, antes do término do seu prãzo
de vagência, ficará dispensada do pagamento de qualquer multa, desde que
notifique a LOCADORA, por escrito, com antecedênciâ mínima de 30
(trinta)dias.
7.4 1 Nesta hipótese, caso náo notifique tempestivamente a LOCADORA. e
desde que esta não tenha incorrido em culpa, a LOCAÍÁR|A frcará sujeita ao
pagâmento de multa equivalente a 02 (dois) meses de aluguel, segundo a
proporçáo prevista no artigo 4' da Lei n' 8.245, de 1991, e no artigo 4'13 do
Código Civil, considerando-se o prazo restante pâra o término da vigência do
contrato.
7.5 Nos casos em que reste impossibilitada a ocupação do imóvel, tais como
incêndio, desmoronamento, desapropriação, caso fortuito ou força maior, entre
outros, a LOCATÁRlA poderá considerar o contrato rescindido imediatamente,
ficando dispênsada dê qualquer prévia notificação ou multa, desde que, nesta
hipótese, náo tenha concorrido para asituaçáo.
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':#.i7.6 O procedimento formal de rescisáo terá inicio mediante notificação
escrita, entregue diretamente à LOCADORA ou por via postal. com aviso
derecebimento.
7.7 Os casos da rescisáo contratual serão formalmente motivados nos
autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e precedidos de
autorização escrita e fundamentadâ da autoridade competente

8. CLÁUSULA oITAVA - DA VINCULAÇÃo Ao EDITAL DA LICITAÇÁo
81. O presente Contrato foi Íirmado com base nos artigos 54 e 55 da Lei no

8.666/93 e na dispensa no /2019.

9. cLÁusuLA NoNA - DA LEGtsLAçÃo ApLtcÁvEL A EsrE coNTRATo E
AOS CASOS OMTSSOS
9.1.4s partes declaram-se sujeitas às disposiçoes da Lei Federal 8.666/93 e
todas as suas alterações, que será aplicada em sua plenitude a este Contrato.
bem como aos casos omissos resultantes destapactuação.

í0. CLAUSULA DECIMA - DAS SANÇOES EPENALIDAOES
10.1 Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em rãzão do
descumprimento de qualquer das condiçôes avençadas, a locadora ficará sujeita
às seguintes penalidades nos termos do art. 87 da Lei n. 8.666/93:

| - Advertência;
ll - [.4ulta deí0% (dez por cento) do valoÍ docontrato,
lll - Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar
com a Administraçáo por prazo nâo superior a 2 (dois) ânose,
lV - Declâração de inidoneidade para licitâr ou contratar com a
AdministraçáoPública.

10.2 As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela
autoridade competente aplicando-se o Principio da Proporcionalidade, em ezào
de circunstânciâs fundamentados em fatos reais e comprovados. desde que
formuladas por escrito e no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis da data em
que Íor oficiada a pretensão da AdministÍaçáo no sentido da aplicação da pena.
10.3 As multas de que tratâ este item, seráo descontadas do pagamento
eventualmente devido pela AdministraÉo ou na impossibilidade de ser feito o
desconto, recolhida pela adjudicatária em conta corrente em agência bancária
devidamente credenciadâ pelo municipio no prazo máximo de 05 (cinco) dias a
contar da notiÍicaçáo, ou quândo for o caso, cobrado judicialmente.

rr. cLÁusuu oÉctMA pRtMEtRA - DApuBLrcAÇÃo
11.1 Dentro do prazo legal, contado de sua âssinatura, o LOCATARIO
providenciará a publicação de resumo deste Contrato na lmprensa Oíiciâ1.
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í2. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNOA - DOFORO
12 1 O Foto da Comarca de lmperatriz, Estado do Maranhão. é o competente
para dirimir eventuais pendências acerca deste contrato, na Íorma da lei nacional
de licitações, art. 55. §2o.

í3. CLÁUSULA DÉCtMA TERCETRA - DtSPOStÇÕES FtNAtS
13.1. Após a declaração classiÍicação da proposta, não havendo manifestação
dos proponentes quanto à intençáo de interposiçáo de recurso, a Comissâo de
Chamamento Público da SEIVIED classificará o objeto proposto, que
posteriormente será submetido à contratação e homologação da autoridade
superior;
13.1.1 . No caso de interposiÇáo de recurso(s), após proferida a decisão quanto ao
mesmo, a autoridade incumbida da decisão adjudicará o objeto proposto;
13.2. A Prefeitura lvlunicipal de lmperatriz - MA poderá revogar o chamamento por
razôes de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente
comprovâdo, pertinente e suficiente para justiÍicar tal conduta, devendo anulá-la
por ilegalidade, de ofício ou por provocaçâo de terceiros, mediante parecer escrito
e devidamente fundamentado:
13.3. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura das
propostas, qualquer pessoa Íisica ou jurídice poderá solicitar
esclerecimenlo, providências ou impugner o ato convocetóÍio do
chamemento Público.
í3.4. Os recurso ê contÍârrazões de recurso, bem como impugnação ao
Edital deverâo ser dirigidos e protocoledos junto à Comissão de
Chamamento Público da SEMEO, o qual deveÍá Íêceber, êxaminar, e
submetê-los e âutoridede competente que decidirá sobre a peÉinência.
'13.5. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o interessado que
tendo aceitado sem objeçáo, venha, após julgamento desfavorável, apresentar
falhas ou irregularidades que o viciem;
'13.6. A participação neste chamamento implica na aceitação plena e irrevogável
das Íespectivas exrgéncias e condiçóes:
13.7. Comissão de Chamamento Público da SEMED ou a Autoridade Superior,
em qualquer fase do chamamento, poderá promover diligências objetivando
esclãrecer ou complementar a instÍução do processo, vedada a inclusáo posteraor
de documento ou informação que deveria constar no ato da sessáo pública,
13.8. Náo serão considerados motivos parâ desclassificação, simples omissoes
ou erros ÍoÍmais da proposta ou da documentaçáo, desde que selam iíelevantes
e náo prejudiquem o processamento da chamamento Público e o entendimento
da proposta, e que não firam os direitos dos demais proponentes;
'13.9. As normas disciplinâdoras deste chamamento serão sempre interpretadâs
em favor dâ âmpliaçâo da disputa entre os interessados, desde que náo
comprometam o interesse da Administraçáo, a Íinalidade e a segurança da
locação;

,,:zj.5l-r
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13.10 Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá a reOàçao
desle instrumento convocatófl o.
13.11. Os autos do respectivo processo administrativo que origanou este edital
estão com vista franqueada aos interessados no chamamento:
13.'12. As decisoes da Comissáo de Chamamento Público da SEMED. bem como
os demais atos de interesse dos proponentes, serão publicados na lmprensa
Oficial, caso não possam ser Íejtas diretamente aos seus representantes
13'13. Na hipótese de o processo chamamento público vir a ser interrompido, o
prazo de validade das propostas Íaca automaticamente prorrogado por igual
número de dias em que o feito estiver suspenso.
13.14. Na conlagem dos prâzos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do
inicio e incluir-se-á o dia do vencimento.

JOSENILDO JOS FERREIRA
Secretário Municipal de Educação
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xxxxxxxxxxxxxxxx
Contratada
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No
EM
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CPF

CPF

Testemunhas
Nome

Nome
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hrmenk! hibl[o ni 0Ô]11201g-CPL,'( l-l,lCCiPMSlR. ohl.lrrffdo
o (,c,t. cNn.íto de P.srcas t_isrcas nni! prót çio nc \.í'qos de
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NÍ+nor ttcso. üujr) obtck, ú . .onrúrâq:n) de.nrpree c\Fe.irliznd!
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ü\ xÍ.r.srd\ M Cemrl d. Licilaçô.s, aontnn6. (,Íi!'iu,'\-CE-
l-lr-r'. ni ltaca(ir \latru. n'l12.l'cnlro. SÀr.,()n (le Ri6uui,1.l'aC
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r'Lf rl .i,\ .!q!.r\[]r!\| ,.rt t\Lg1 ! !r ordc Pno ào 3 .on5ulliúo! e

rhlldos grrluilnn'.nre. Sio JLú l! Ribn hrrMÀ. 29 de h,io d. ll)r9.
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r(sad.' q e. on \.ssiiuÍcJhzrdâ no ü! :9 de mrN d' :l)lr)'{ 09h
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nomcrdo p.h l'onrln í" 010'1019 (lu 10'01r2019. rt'm! olblrro o

rcsuhltlod. I'citcçin. iRr(;io PR!:sENcl{LsRP\'001/10!9
rúdo Dorohtcl(, Fo.n)nrriô Jc R.g'\ro dt Pr.((\ !r'n rnlurx. '\'r
rúl !ôhtrauçl( de I.soJ ittrldica csN.i.li4di no l:('flrc'nn'n1r' '

eíaç:io de scniÇ.s dc mrntrr.nçi.. rnnrhÇio c 'onli!u'rçif 'l(
codnudores. rol!,.ldrús. lx'iLi,rc.i ú rrdt dc inrrrn'l' n'rnnttn
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r.n.edora â fnrFes, 
^ 

5 ü)s 
^\lOS 

COV t Sr ll\ l(O lnscntn

n,) CNI'I I I 9oJ 701 í$01'lt) r.m. \rlt{ J( !r! ll ír:1.01) l\nrt r
um nril:.rr.rrro\estlcnl..tl. rel\)r.sl lodcn.oidoror: r l 

'r
n'.866í,/91 lluaticulu_ \{À.:ldcnrnúdcl0l9 Dcnil!»r)dI|{rr8en.rJn(nh' Jt .Lg.0r (ômPRcnJcítt,' rNr\r' crN§io' mr'r 

i

çi^. r(mn,ra\iL . dcrd.h'.rmeílo..Lh{rlur(á'. rc\âl'üd(iu.LJrccl&

menlo. ÍúmecrEento e otd6o de brlh.rô dc l\dss.n ' rndotrânâ-

I



Jogadores tranquil izam
de Neymar t--tvi §ô

Tinâop€gao
DepoÍti\ro
Itrâ

ãÉM§b

cuu*lDl|l@.^rl|oçrooÉ:ôv:rd. a'\
r;*L
ASS t

COMUIIICÀDO DE RECITL

Àur.iÔvE e 3RÀstr rÍo!

3a hhnhl ó iúor Sôl .iamr 0uê 4.nd. sui ,aã B,rud.
É rônclsi.nj. a Rrrx de suâ ecdn(iü

P ú .ôrs!Ir.. !s ãúhotu' dos .hâíÉ êMlv'dô. ./ou obbr

ôtu !ü ,!o roaa.

t
L

:omprnhetos fnlàrêm sobre â le5áo do at.câde e Tite comandou rreinc ni Grân,ê comary sem o seu DÍ
oeador. ê CBF píetende atualazar o quadro clíniao â cada 24 horas até a volLa del€ aos tTe'nàmenlos coTn

No

"?
F

t!

I t
!t

I
tlH

no Équador



t)I.int() {)FI( :I.\L D\ I \LiO. s.çào 3

o &iE, 6 4dt,6 ir 6n! di F r

.*'].ÍErE6d.ôld@l{5

PAÊFEITUÂÁ MUNICIPAI DÉ CÁRUÍÀPÉFÂ

úo+hdç.@d
loÉtrJ|5 * À4 & #.6, b6
v*r rdi i9 r .!r sr !1 í§ drÉ {

oún(u(lo D0rfdory !dE
r.dqr Brnô !c e!6arrÍ.a r ,r.ifeb ú

ry{6 tr* crP ,.r.,xt@rí ÔoF

^Éqoe$!,,.|.Éb.0rii,160

|bu*rr(orFr@

ô6'*kmift4tid.e'lo
@r2ú1e FD ctríÍo d! Íso!, oio ot.6 ,ú ô 6,í,ç& d! .hr.e Fôh(.ro dor e!4c d. cúúqro d

hriú r . es r , i{Í r io (Mr a !, 4rIDr .4 ôr ç& ii ÀE À

PRETIIIURÁ MU'{ICIPAL DÊ FÉI8Á NOVA DO MÁRÁNHÃO

iil5lM.l.{e(o\1,.\scLLÔA|8,'
' 
Ntu {& E ryP{eÊru L«úro

r corv{Nrô M D4úr0r3 hrc.? . ó
r.rs ú^çro d,rvÍ\hq^ !.úrdr

lati,r N Mm/)orr r.dv d
réÉr4 Mü uewr^::odr

b4& rh(6 r (oi$uqôrr LR(u -e' (\r,

re6úíarô
rcúú ô! átço3 r. ,rút

iI!6/9!.lB:hdrça'igrlgublEoÉ
e P,s * i! ú/2ú!e @F oàÉc ÍÍr

À 
'uer lo d

o(EMdo.|enÚ.e.'ú'.jô

ue ottdo ldui.nole.õ ordr iftynd lNd{)ourq! tuo dE r,hr r*rkm
NB{) od!{c - ld6.do d,i {rdb ê Â5 {,@ l(ltd: tutrjnft} e
hr ('iP!írd! * hFd4:o vu

Pf,ETIITURÂ MUNICIPAT DÉ IGANÂPÊ DO ME]O

rm ni( *r. bl o!r{o. PG4*:o e
ur.op.ldnGniud.d..bírq&

, EÀ ( ô L. d 3s/3r; ú frro 0, 16Bl

ddi{,4& r hír \n. " ú" tod?do

!r@ e/r,À Íin:e e

^960otútr^çIoDBslA

:)t*.Ôtrdoqd.
^d(rq 

i 6Ôrre0,0e/7o,!.
MUN('N Dt E§T'é D MTO
htedMúi t riirynú, Juob Jo k

dolild*à(oÉ45ô"Ôd
i!úNk 1.., rn er, r/*Íro n

rore ,) r@irc' pdo .'n, ô ri or

h-útu:. râiMé,ltu:o kd,. k@r & &F,e..ô i flB.a.
í í,, b, oqdó: r@q4to d, pBri N6

ôÍ@ÚeloB,qàôoo

r;, a v.j(d r/oâo,e í. i,ts

PREÍEITIIRA MI]NICIPAL DÉ IMP€iÁÍR12

e.*(tl.aÉúú./r.r,

ri.!b Í irftoa m Fe & dr,r620rr ,.
:1/$/,0Ú,íoioôíÔd6tr4]

cme e,tud. e i.Ârdo

dc llIrE do 
',oo 

M{ d
,, d) ,tu 0r lô! iÉ' d vr.(!

lrÚi6M!id@&l',,p.s

ú,dvgiÚaÚ0,/I0Ú,r,&011]019:Í|sárúiõDão.6gn}b

ír{16 | rL . Pr bl Ô!ào

MEÔ

rúi^r olrore kido !e@ elldo

íúin4r, rarddo

wito@.ç o r/ú .oM'À(c ftrro &

I



PUBLTCAÇÕES o progresso

urcmDdbkoe

nqN Õi,qiÉrd!ne Ás\oriq.! s a .olahototlofl,t t rão d.tLostt'\ . t tso\ ,[nti\lttdo\ tt?kt

,ri.. b,.t.l ft. à kh4 êdú
^s 

L\(nçór\ ric{io lhú \(rara[
\] l$ ll stI\. l.lpÚJÍV ft,dül:

niÊTar, h.DlBirú oi5 \tiLl,a :.§fld. 
'ninmr, 

ÍnrLl.

dacmo5oipN,LKEldc

^pddias., 
(bí,ft',1 ,io

[r.n.h.o Í$rxÁ( ), , cl-
(CDl ) d. lmn sr'. ,.Ío$.
!..je ê qahftà;rop..f§-
í.íol d. \.$ a§çrúd.r .

ÀtnrnloÍãM&s&n'

,r b fumt\ tr{h5il!. 5o1 J
(üÜqn) dx Cln' '{0.

lrn'ddr J, lirnu!ào.ô
lmpüin4 [ulrrdr ú Rlr

o ( tu d! [d.q,. Pb
iústrd d. rn|l.,lrú "Â.ró.
m Nnr' n» LúusD,iomd,
16 it lulho & l9sl nsrÊ
b.rhôs ÍedyrilG du&lc o !u
Âd,çe d[Nmn êinôr,
B, d€r$volv( É*6.r-
xráaões p.E. muon do
t xlho. zhls ô rnú6çao
pFfi $ioül onriiodí, iNc.
nndo p(.s, tüD o 

'Úr.
i§nü poÍ umr Íctnmc .
@lEr. sxro í.qua.

L:hâ d8 píoÍ,úd.s do
Itss&lÍyEnr,idilpr!
nihit,ar fl §rqurdn dle
re 6 trlhoB píúí!l@\

rEbú05 dà. nrol! 
'd§ 

d',

iÉ.o aoúún'cero Ccr
rio, lhrs.m Pesül Inr'o,

s.'id' qrs$bd!úÍ!@
rih-nr. m Nrrdr iprorlro.

ftorú. .ôríim'uú) s pdr.
(€ú nn ôsBlo to,d€ 1? &
olril (r3und Ldlr íbr Ju,I
M.'môS'hi Ír§Íd.*&
('oaelho r.srr.l do SÉ-

i

dormpón,.0úúrgm!1tr ÀLnomi,.oirii !i6rc!,|. suNrilr

hr oi cu$6 otê' údos 0.lo
sÉr\^c brír r.s!!r ÀL$ os,:\^( Nl,J|[r'

Ê, úrdiidúdiJU! I trklr

§edel deiine cerimoniol dos Jogos
Escolores de lmpeÍotÍiz 20l9

tnnr!.i!L\ron.r(;rn\'tt:.nta ft1iç.i( ún r.nli.ato.h ll n t-dttu hn

sEcRíÁkLAoÉ rÊ*shmmi sÉ,iriôi-úd Édr
^ 

rrlrd@& lnps.tu I
por fttri da *(ELrD dt !tiBe.lrzsrJú.nru{k !
(Sdlcl), ji dclií'tr Lxl§ $
d.ralh3 poÍa a .b.d!ru ds
18'cdiçao dô\ I)gú Ele
lors hnp.tulflr,.,Els
l0l9 CúD ô r.i, E\porE
âC@lr.únlón',rÊÉ
!.tuiúú!b.JJIi§,nt
sÀo de (lmeh,n é brndd
mrÚÊ6 rN.lúls\ lcÊl

larl

;;"*-*; -
E§rco6âiEl'r5

E, ÍoE'tt'se'mÚmmpM', ]

dM^rldrdakE I

@(.. dd vá6d

o.úb,--.bt-ar,
.r...-f..i.1,r..*

§oDa clat{rodo n lâCG rano\ t'do§.Mrr.!\ qu.
mrssio (rtrnrzrdorâ, o ôrc ano, 

^nli7a'ctuÁ 
m

§.0bnicúFmlulnders .\rclenl!evenrôl),)'clrtrr
Ioh:{) ú-jJ{\D l.'n 1l
úfrüm.álÍIçàourlLnhl. quc lizésc.int. n úJlho,
frcnn, das e«nr\ ! IEnú -úl(rÍr,ó\udirc:rn! !
da5 l6hl0.tucstadNMu. !tr.ío!!rren(l.scuL.rtrlo
i cipal li.' r.pr,_ânh& BÀ- fo\s .§lotrad, pútr .tor
d,i Lnrc n tumNnlrasào c *,rg,furdoncsn.J\n,
iàcnnmtÉrdi4)Nib§ií! íàiburrlruqrunrdrdrdc
dr $6gÉli. d6 6tudân- FnEFlB.mEnrts
r(§dn liuh Muiapal rl'' ! $Dl d&lu , d.Íàcor
i\lNlÉúÀ$nrsrb O dnú,r !(hl ú§ ll l't
Itiú. n'h oMorl. & ptri Palncl!l!todô.drsqúc!
rdú l)m ok€n 45a6 ab.ítrBd6josÀ&írú'
qtu: mon.rl li.rrád Btr sitrnLlcrhràmunoinr
ronudr Eaid! Sún.letor pl]..*iiuEdÀmsl\,r
lh,F,.I,,ai^dn&r\o\r 6"Â§diÍErõÀd\*!1!+
lGitxDc$olhnbn llgrio. b§,úlinih{Frira\0qr
qÊnthúiocvdro íqr'tutuúrrÉítrmd

O\(Íe6Nlildrslie'!, ![úÀ I,ia qE liqrE rue.
q rlbla.m mr o (\oí.L tlomh§roÀ§lasr,{r
dcpfircllo§ôcsúoomr' éúu&\miú(\c.mNi-
ll1n' qúc!\rmrsuN2i Ê\d, \l m!tlr'. (§r@
ntdúdd sm'vÀ\ "l.s- lD.i. tL Oliwim)

a> ?! r.<l'Í!-'..18e"Í:<r
Llguê.tâça eua asslnãtuÍa

it*rs

r L,L

c2-5

- 

EDUCÂÇÀO PR()F lSSlON,\l

CD! e §EI{AC Íirmom convênio

4.;

,

rl
i,i

r-It

a


